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Texto da resposta:

Senhor Presidente.

Primeiramente, nossa escusa por não poder atender no prazo proposto sua consulta. É que restaram
poucos dias úteis em razão do feriadão.

Quanto à Emenda nº 9, anexada, cujo objetivo seria o de ampliar as despesas a serem suportadas pelo
Executivo, no caso previsto, pensamos que não se adequaria à exigência do art. 63, I, da Constituição
Federal que não admite aumento da despesa prevista: nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente
da República... , como é o caso. A alteração seria inconstitucional. Há, no entanto, igualmente anexado à
consulta, mensagem retificativa instituto do processo legislativo privativo do Executivo, que objetiva dar a
este Poder o direito de alterar proposições de sua iniciativa, em tramitação que, observados os termos
regimentais, o efeito é determinante, sem a possibilidade de deliberação do Legislativo.

Caso, efetivamente, não conseguimos esclarecer com segurança na leitura dos documentos, a dita
MENSAGEM seja do executivo, a partir dela essa será a redação a ser deliberada pela Câmara.

À disposição. Atenciosamente.
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